
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  R I O  K E A J L  

E S T A D O  D A  B A H I A  

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

LEI MUNICIPAL N. 733 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

C o n s t r u i n d o  u m a  n o v a  h i s t ó r i a

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização das cores 

da Bandeira do Município de Reio Real, quando da 

pintura dos Prédios de Órgãos Públicos Municipais, e dá 

outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL, no uso de suas atribu ições legais, faz saber que a 

Câmara M unic ipa l, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

A lt. 12 - Torna-se ob riga tó rio , a p a rtir  desta data, a utilização, de fo rm a exclusiva, das cores da 

Bandeira do M un ic íp io  de Rio Real (azul royal, am are lo  ou ro  e branco), em todos os prédios 

públicos m unicipais, p róprios ou alugados, excetuando-se aqueles utilizados pelo Poder 

Legislativo M un ic ipa l e os que fo rem  o fic ia lm en te  tom bados pelos órgãos com petentes.

Art. 22 - O Executivo M un ic ipa l fica obrigado a u tiliza r as cores da Bandeira do M unicíp io  de 

Rio Real, nos prédios públicos, nos prédios particu lares utilizados pela Adm in istração 

M unicipal, nas obras de engenharia e a rqu ite tu ra  pública, nas placas e obras de inauguração e 

em todos os bens m óveis de propriedade da m unicipa lidade, todos deverão ser pintados 

utilizando-se, nas proporc iona lidades, as cores da Bandeira do M unicíp io .

Art. 3S - As edificações pa trim on ia is  que já estejam  pintadas, independen tem ente  das cores 

utilizadas, som ente serão ating idas pelos e fe itos desta Lei quando necessitarem  de reform a 

em suas atuais p in turas, sendo que as edificações que fo re m  construídas, concluídas e /ou 

adquiridas pos te rio rm en te  à entrada desta Lei deverão ob rig a to riam e n te  ser pintadas com as 

cores p redom inantes da Bandeira do M unicíp io.

Art. 4 2  - O Poder Executivo M unic ipa l regulam entará a presente  Lei no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados após a sua en trada  em vigência.

Art. 5 2  -  Esta Lei entra  em  v igo r na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário .

Gabinete do P refe ito  M unic ipa l de Rio Real, 25 de ou tu b ro  de 2017.
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